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~11:\ISHRill lJú 1:\TERiúl< 

OECRI·:Tll (I') :\'.' 077~ de 29 de julho ti.> 1 °H; 

O Governador do Ter ri tório Fed<•r,,J dv A::>.1p:i, <~S:tndo d;ts 
a tri bu i çÕes que llw são confertd<ls pvlc> J rt l !!O 18 , ít ,·m 11, 
do lkcrcto-Lc·i n<? /,1J, de Oe de j~ twi ,- ,, d,• 19ll'.i. 

RF.SOL\'E: 

Art . 1Y - Fazer rt!verter ao l)uadro de• Oficia i s da Po l í
cia ~lilitar do ,\m:tp;i , o 2 ~' Ten Pm ,\p_r(')J..'Ô<) .10510 Ot\llTÕ:\ fODE 
AL~ClDA , que cncon t ravJ- sc i disposiçio d:t Sec ret ario de Se 
gu ronça PcÍblica-SEGUP, a conta r de 06 de ju lho do ccn· rt!nte 
ano . 

Art . 29 Revogam-se as di spos i çõcs em coht r<ir i o. 

Palácio do Sc t cnt r i io em ~1acapâ,29 dC' j ulho de 1983 , 
949 da Rcp~bl i ca c 409 da Cr iaç~o do Território Fede ral do 
Am<!pá . 

AXXlBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

~INISTERIO DO lNT~R!UR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0773 de 29 de ju l h.> de 1983 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o a rtigo 18, í tem II, 
do Dec re to-Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista os termo ~ do Ofíc io n~mero 0344/83-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar I~ALDENOR ALNEIDA DA SILVA, da fun
ção de Delegado Chefe da Del egac i a de Pol íc ia da Capital, CÓ 
digo OAl-201 . 3, da Divisão de Políc i a da Cap ital-DGP/SEGUP~ 
a part ir de 01 de agosto do corrente ano. 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof ª .ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRA L DE CASTRO 

Ar t . :~ - Kevogam- se as d1spos1çoes em contrar1o . 

Palác io do Sdentriiiu , em ~locapá , 29 de julho de 1983 , 
94Y da Rep~hli ~~ c 40Y da Criação do Ter r itório Federal do 
i\m11p:Í . 

ANN lliAL BARCELLOS 
Governador 

'1 1:\I STER IO DO INTER IOR 

Terr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) ~Q 0774 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atribuiç~cs que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decre t o-Le i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
v i s t a os t ermos do Ofício n~mero 0338/83- SEGUP , 

RESúi.VE: 

Art. 19 - Designar EDNLINDO EVELl~l COELIIO, Sec re tário de 
Segurança P~b l i ca do Governo deste Territór io , para vtaJa r 
de Macap:í , sede de suas ativi dades , ató a c idade de Brasi
li a-DF, a fi m dP t rata r de assuntos de interes se da Admini s 
troç~o Amapnense , ju nto ao Depar tamento de Po lic i a Federal~ 
no período de 25 à 27 de julho do corrente ano. 

Ar t. 2~ - Revogam-s e as disposições em contrár io . 

Pal~c io do Setent riio, em Macapi, 29 de julho de 1983, 
949 d:t Rep~bli c a c 409 da Criaçio do Te rrit6r io Feder al do 
Amapâ . 

ANN!BAL BARCELLOS 
Gpvernador 

~lNlST~Rlú DO INT ERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0775 de 29 de ju l ho de 198 3 

O Governador do Terri tório Federal do Amapâ , usando das 
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atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar AUGUSTO ~!ONTE DE ALHEIDA, SeHetário 
de Administração do Governo deste Territõrio, para exercer 
acumulativamente , em substituição, o cargo de Governa
dor do Territõrio Federal do Amapá, durante o impedimento 
do respectivo titular,- no período de 01 à 04 de agosto do 
corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de julho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Territõrio Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
, __ .Governador 

GOVERNO DO "TERIÜTORiO FEDERAL DO AMAPÁ 

•. ' REGULAHENTO DA •III <EXPOSIÇÃO - FEIRA 
•f { • 

.AGROPECU~IA DO AHAPÁ 

HACAPÁ - AHAPÁ 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES: ,. 

Art. 19 - A úi 'Exposição-Feira Agropecuária· do Amapá 
será realizada no Huriicípio de·'Macapá, río Parque de Exposi
çÕes-Feiras !~ANTONIO ROBERTO FERREIRA DA. SILVA". Terá por fi 
na l idade reunir os çr.iadores e agr.i ç.ultores desta e de ou:
tras regiões que es ~~yerem int~ressados , ~m participar do de 
senvolvimento agropecuário; criar .u111 ambiente propício a fa 
cilitar troca de conheciment os, "estimular através da conces 
são de prêmios e tróféus ' os que .niais se di~tinguirem em atT 
vidades ligadas aos objetivos do certame , bem como facili= 
tar a. aquisiçã9 de animais _de melhor padrão zootécnico .. , . ,. 

CAPÍTULO Il 

DA DIREÇÃO : 

Art. 29 - A III Exposição-Feira será dirigida por uma 
Comissão Organizadora designada pelo GTFA composta de um pre 
sidente e seis membros , escolhidos entre representantes dos 
Õrgãos do setor primário. 

§ único - Compete à Comissão Organizadora propor a cria 
çao de sub-Comissões para o funcionamento da III Exposição:
Feira . 

CAPiTULO I li 

DO FUNCIONANENTO: 

Art . 39- A II I Exposição-Fe ira , sera realizada de 21 a 
28 de agosto, na cidade de ~laca pá . 

Art . 49 - Comerc i antes de máquinas, equipamentos e ins~ 
mos agropecuários , poderão nos espaços livres existentes no 
recinto, apresentar estes produtos para exposição-e/ou ven
da. 

§ 19 - Os comerciantes e Entidades serao convidados a 
participar da Feira cabendo-lhes a ut i lização de uma área me 
diante prévio entendimento com a Comissão Orga~izadora. 

§ 29 - A mont agem, preservação e desmontagem dos stands 
é de única e exclusiva responsabilidade dos expositores . 

Art. 59 - Haverá no recinto da Exposição , depõsito . de 
forragens e rações, onde os expos iteres poderão suprir as ne 
cessidades de seus animais , sendo as t ransações feitas dire 
tamente entre o interessado e o fornecedor . 

Art. 69 - Os visitantes da Exposição- Feira terão acesso 
ao parque durante os três turnos, sendo que no 39 ( 18 às 
24:00 horas) as atividades se prolongarão quando necessar1o 
até as. duas _horas da madrugada . _~ 

CAPfTUÍ.O IV 

DAS INSCRIÇÕES ~ 

Art. 79 - As i nsc riçÕes terão in1c1o no dia 01 de junho 
e .encerramento no dia 19 de agosto, mediante preenchimento 
d~ · fo'rmutário prÕprio. 

Art. 89 - Os formulários constantes do artigo anterior 
poderão ser procurados nos seguintes locais: 

Associação de Assistência Técnica e Ex tensão Rural do 
Amapã e seus escritórios locais; 

Sec·n!taria de Agricultura "do Amapá; 

Represent"açãó do Gove~no do Territõrio do Amapá em Be 
lém do Pará; 

- Cooper.ativa _Hista Agrop~cu,ária de Macapá . 

Art. 99 - As fichas de inscrição "deverão ser preenchidas 
com clareza, contando ne l as, a fina l idade do animal ou deri 
vades inscritos. 

Art. 109 - Obrigam- se os expositores a ·fornecer -à Comis 
são organizadora a re lação dos animais. a serem oferecidos a 
venda, para efe ito de control e e divu lgação. 

Art. 119 - As i nscr i çÕes das espécies animai s , somente 
serão rea l izadas mediante o compr imento dos requisitos exi
gidos pelo Hinisté r io de Agricultura, d2 conformidade com o 
Decreto n9 24 .548 . 

Art. 129 - As normas a que se refere o Art. 119 encon
tra- se no Capítul o que trata sobre os assuntos relacionados 
com Defesa Sanitária Animal e Assis tência Técnico- Veterina
ria. 

CAPITULO V 

DO TRANSPORTE, ALOJMIENTO E HANUTENÇÃO : 

Art . 139 - Os animais e produtos agricol as serao trans-
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portados at~ o recinto da Exposiçio por conta do expositor, 
excetuando-se os pertencentes a produtores do Território Fe 
deral do Amapá, que será de responsabllidade da Sec retariã 
de Agricultura , quando se tratar de trans porte rodoviário. 

Art . 149 - Os tratadores que acompanham os animais , t erão 
transpor te nas condições menc i onadas no art i go anterior . 

Art . 159 - O alojamento dos animais no rec into da III Ex 
pos ição- Feira, correrá por conta da Comissão Organizadora, 
a través da Sub- Comissão de Assistência Técnica. 

Art. 169 - A ração para al imentação dos animais será cus 
teada pelo proprietário . 

Art . 179 - ApÓs a entrada no r ecinto da exposição,ficam 
os animais sob a Administração da sub-Comissão de Assis tên
cia Técnica, não podendo o propr i etário retirá-los antes do 
encerramento do certame , a não ser com autorização escrita 
da Comissão Organizadora . 

Art . 189 - Os tratadores obrigam-se a estar devidamente 
trajados nas horas de visitas ã Exposição, bem como zelar pe 
la manutenção dos anima is e da área que os mesmos ;utiliza-: 
rem durante sua permanênc ia no r ec into, e ·também conduzí-los 
nos desfiles. 

Art . 199 - A Comissão Or ganizador a nao se responsabili
za pela al imentação dos tratadores , 

Ar t . 209 - Todo material destinado ao manejo dos ani
mais (ba ldes , cordas cabrestos etc .) , será de responsabili
dade dos proprie t ários dos mesmos . A Comissão fornecerá ap~ 
nas mater iais de limpeza e des infecção . 

Art . 219 - Os animais e produtos serão lnspeclonados nos 
pontos de desembarque . 

§ único - Os an i ma l S e produ tos que não apresentarem doeu 
mentes de inspeção e não atenderão as exigências des te regÜ 
l amento, não serão receb idos . -

CAPiTULO VI 
DA DEFESA SANITÁRIA E ASSIST~NCIA TÉCNiCA - VETERINÁRIA : 

Art. 229 - A Comissão Organizadora manterá no recinto um 
grupo de trabalho de Defesa Sanitária e Assistênc ia Veteri 
nária, que t erá as segu intes atribuições: 

a ) Examinar os animai s ã sua ent rada no recinto; 

b) Examinar os ates tados de sanidade apresentados ; 

c) Estabelecer normas sani tárias que julgue conveniente 
no caso de aparecer qualque r surto de moléstia infecto-con
tagiosa; 

d) Atender os chamados no decorrer da expos 1çao . 

Ar t. 239 - Para o ingresso dos animais no recinto do par 
que, serão observadas as seguintes med idas de ordem gera l;-

a) A entrada de animais no r ecinto da Expos i ção deverá 
correr com uma antecedência de 12:00 horas antes da inalgu
raç ao , sendo vedada , após es te ato ; 

b) Para ingresso no recinto da Exposição , os animais de 
verão vir acompanhados de Atestados Sanitários segundo a es':" 
péci e a que se r efere e , deverão estar devidamente ident i f i 
cados com mar ca permanente ou resenha, de modo a que fiquem 
per feitamente indiv idua l izados; 

c) Os atestados r eferidos no presen t e Regulamen t o , deve 
rão ser firmados por médico veter i nário , no exerc í c io l egal 
da profissão; 

d) Os animais procedentes de outros Estados , a l ém dos a 
testados , deverão vi r acompanhados do certificado de Inspe':" 
ção Sanitária Animal CISA , emitido por Médico Veterinário do 
Serv iço Oficia l da Defesa Sanitária An imal do ~inistério da 
Agricultura, ou por Méd i co Veterinário Particu lar, na fo r 
ma da Leg islação vigente ; 

e) Outros r equisi t os , inclusive exames e vacinaçÕes , p~ 
derão ser ey i gidos de aco rdo com a Situação sanitária exis
tente no Estado ou região de origem do animal; 

f) Todos os animais deverão ser obrlgatoriamente exami
nados na entrada do rec i nto da Exposição , em local apropria 
do, sendo permitido o seu ingresso, quando não portadores 
de sinais c l ín i cos de doença infecto-contag iosas , defe i tos 
físicos e incentos de parasitos externo• : 

g) 30 dias antes do início do cerLame , não deverá o re
cinto da Exposição-Feira abrigar qualquer tipo de animal,d~ 

vendo ser promov i do ampla limpeza e desinfecção sob a supeE_ 
visão da Comissão Organ i zadora; 

h) Não será permitido dentro do recinto a coleta de ma
teria l para exame c diagnôstico; 

i ) O anima l acometido ou suspeito de doença infecto-con 
tagiosa durante o certame, será imediatamente isolado em lo 
ca l próprio, adotando- se med idas cab í veis . 

§ único - Serão também observadas medidas de ordem esp~ 
cíficas aba i xo enumeradas : 

BOVINOS E BUBALINOS 

Atestados de vacinação contra Febre Aftosa , com vacina 
Tr í plice OAC, oficialmente cont rolada , realizada nomínimo 15 
e no máx imo 120 dias antes do início da Exposição- Feira . 

Arf'stado de exame negativo para Brucel ose , real izado no 
máximo 60 dias antes do iní c i o da Exposição-Feira para ani
mais maiores de 30 meses . 

Atestados de exame negativo e/ou At estado de vac1naçao 
contra Bruce l ose, r ealizada entre 3 a 8 meses para as fê 
meas menores de 30 meses . 

Atestado de Tubercu linização efetuada no máximo 60 dias 
antes do iníc i o da Expos ição- Feira, para os animais de apti 
dão leiteira . 

Atestado de vacinação contra Raiva, realizado no mínimo 
30 dias antes do i ní c i o da Expos i ção-Fei r a , para os ani ma i s 
procedente s de zonas de ocor rênc i a da doença , aonde a vac i
nação é adotada sistemat i camente. 

EQUINOS 

Atestado negativo à prova de imunodifusão em agargel pa 
ra Anemia Infecciosa Equina , realizada em l aboratórios ofi= 
ciais , no máximo 30 dias antes do i níc i o da Exposição-Feir~ 

Atestado de vacinação cont r a Adenite Est r eptocócica (gar 
rotilho) , rea l izada no mí nimo 30 e no máximo 180 dias antes 
do i níc io da Expos i ção- Fe ira . 

Atestado de vac i nação contra a Raiva com vac i na Of i cial 
mente controlada, rea l izada no mínimo 30 dias antes do i ní= 
cio da Exposição- Feira, somente para os animais procedent es 
de áreas de ocorrência da doença, onde a vacinação for ado
tada sistemat i camente . 

SUINOS 

Ates t ado de vacinação cont r a Peste Suína Clássica reali 
zada no mínimo 15 dias antes do i nício da Exposição-Fe ira~ 
para os animais maiores de 2 meses . 

Atestado de exame negativo para Brucelose, r ealizada no 
máximo 60 dias antes do início da Exposição- Feira , para os 
animais maiores de 6 meses . 

OVINOS E CAPRINOS 

Certif i cado de vacinação contra Febre Aftosa , com vac i 
na Tríplice OAC , oficialment e controlada , realizada no mín i 
mo 15 c no máximo 120 dias antes do i nício da Exposição- Fei 
ra . 

Ates tado de exame negat ivo para Bruce lose , realizado no 
máximo 60 dias an tes do início da Exposição-Feira , para os 
anima i s maiores de 6 meses . 

COELHOS 

Ates t ado de vacinação cont ra Mi xomatose ou ates t ado sani 
tário emit ido no máximo 15 dias antes do i níc io da Expos i 
ção- Fei r a , declarando não ocorrer no cr i atório de procedên
cia do anima l, a Mixomatose ou outras doe nças infecc iosas 
susceptíveis à esp~c ie. 

AVES 

Proceder de granjas ou incubatórios sujeitos à fiscali 
zação na forma da leg islação vigente . 

Vac inação contra Doença Newcastle , rea lizada no max1mo 
60 dias antes do início da Exposição- Feira . 

Vacinação contra doença de Narek , Epitelioma contagiosa 
das aves e Encefa1omi e l ite Aviár ia . 

_ Ates tado de exame nega tivo para Pulorose , real izado no 
maximo 60 dias antes do iníc io da Exposição- Feira . 
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CAPÍTULO VII 

DO JULGAMENTO: 

Art. 249 - Candi datam-se a premiação todos os animais 
concorrentes obedecidas todas as estipulaçÕes da tabela po~ 
deral etária e ao presente regul amento. 

Art. 259 - A Comissão julgadora será composta de Juízes 
credenciados pel as respectivas AssociaçÕes das Raças em ju! 
gamento . 

Art. 269 - Os julgamentos serão públicos, devendo porém 
os assistentes permanecerem afastados do l ocal , a fim de não 
pertubarem os traba l hos dos juízes. 

Art . 279 - Após o término dos julgamentos de cada cate
goria, os juízes, se necessár i o farão apreciação sobre o mo 
tivo de suas decisões. 

§ único - O veredic t o dos juízes é inapel ável. 

Art. 289 - O desacato a qualquer membro das comissões 
jul gadoras por um exposit or ou seu preposto, implicará na re 
tirada imedi ata de seus an imais do julgamento. -

Art. 29.9 - ·Os animais de propriedade do Governo , não co~ 
correrao ao jul gamento . 

Art . 309 - Os expositores, seus prepostos ou empregados 
nao poderão servir como jui z. 

Art. 319 - Será tomado ppr base para limite de idade e 
classificação dos animais , nas diversas categorias a ·data da 
abertura do certame. 

§ único - Os animais que completarem idade de categoria 
na data- base do certame, serão j ulgados na categoria ante
r ior. 

Art . 329 - Serão admitidos a julgamentos nas cat egor i as 
correspondentes às espécies de animais inscritos e presen
tes no recinto da exposição . 

Art. 339 - A comissão responsável pelo setor de julga
mento , cumprirá as normas estabelecidas pelas respectivas 
associações (ABCZ, ABCB, etc ... ). 

CAPÍTULO VIII 

DAS VENDAS E LEILÕES : 

Art . 349 - As transações com animais e produtos deriva
dos, durante os dias da Feira poderão ser feitas de duas ma 
neiras: 

a) Vendas diretas, à vista ou sob sistema de financiamen 
to; e 

b) leilÕes . 

§ 19 - As vendas dirétas de animais entre criadores, po 
derão ser efetuadas, devendo ser comunicados à Comissão or= 
ganizadora para as anotações necessárias, não assumindo es
ta, qualquer responsabilidade pelas transaçÕes realizadas. 

§ 29 - Os l eilões de animais de propr i edade par ticular, 
devem ser marcados antecipadamente pela Comissão Organizado 
ra, que terá de conhecer com ant ecedência necessária os anT 
mais destinados ao l eilão e respectivo preço- base. 

Art. 359 - A Comissão Organizadora prestará toda a col a 
boração e propiciará faci lidade de ação às entidades de cre 
dito que financiam a aquisição de animais sob o sistema de 
venda ou leilÕes . 

Art 369 - Os Expositores obr i gam-se a comuniéar à Comis 
são Organizadora qualquer operação de venda, como também os 
Orgãos de Crédito se obrigarão a comunicar todo e qual quer 
financiamento efetuado no decorrer do evento. 

Art . 379 - A retirada de animais vendidos será permltl
da mediante apresentação do documento de aquisição . 

~rt. 389 - Não será permitida a presença de animais no 
parque 48 horas após o encerramento da Exposição- Feira . 

§único - Será cobrada a taxa de Cr$ 1.000,00 (hum mil 
cruzeiros) ao dia, por anima l que permanecer apos o prazo e~ 
tabelec ido no artigo anterior. 

Ar t 399 - Os casos omissos neste Regulamento, serao re-

solvidos pela Comissão Organizadora. 

Macapá- Ap , 10 de junho de 1983 . 

REINALDO HARLEY SOEIRO COSTA 
Presidente da C. Or ganizadora 

FEDERAÇÃO ESPÍRITA DO AMAPÁ 

ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital convoco todos os componentes da Fe 
deração Espírita do Amapá, para a reunião de Assembléia Ge= 
ral Extraordi nária a ser realizada no dia 15 de agos t o de 
1983, às 19 : 00 horas em primeira convocação com a maioria 
absoluta e às 20 horas com qual quer número, para de l iberar so 
bre a segu1nte ORDEM DO DIA : 

- Eleição dos quinze (15) membros do Conselho Superi or 

- Eleição do Conselho Fiscal , composto de cinco (5) mem 
bros 

Eleição da Diretoria, composta de seis (6) membros 

- Posse imediata dos eleitos. 

Macapá, 29 de julho de 1. 983 

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG&~NTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS 

Pelo presente edital fica Notificado AGRO GARZAL INDUS
TRIAL LTDA- NICOLAS DIBOIS, atualmente em lugar . incerto e 
não sabido, reclamado nos autos do Processo n9 64 1/83 - JCJ 
Hacapá, que em Manoel Rodrigues dos Santos é reclamante de 
que foram Arrestados os seguintes bens: Um Grupo Ge rador 
marca Agrale em perfei t o estado de conservação e uma Rec ra
vadeira , duas Casas de madeira de lei , cobertas com palhas, 
um Ga l pão cons truído em madeira de l ei , coberto com telhas 
de brasil it, uma Ca l deira , um Trapiche e uma Ilha denomina
da " ILHA DO VIADO" e uma Ilha denominada " ILHA SANTA 00 -
LIA", no Município do Afuá, estado do Pará. 

Secr etar ia da J unta de Conciliação e Julgamento de Maca 
pa, 28 de julho de 1983. 

MARIA EUNI CE MONTORIL DE ARAÜJO 
Direto ra de Secretaria , em exercí c i o 

~li - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

·TOMADA DE PREÇOS N9 18/83-CLOS 

EDITAL 

A V I S O 

A Secretari a de Obras e Servi ços PÚblicos do Governo do 
Território Federal do Amapá, at ravés da Comissão de Lic i ta
ção de Obras e Serviços , designada pela Portaria (P) n9 
04 2/81 -SEAD , t orna públi co para conhecimento de quantos pos 
sam se int eressar , que fará realizar Tomada de Preços parã 
a execução da Construção da Proteção da Orla do Rio Amazonas, na 
~r e?- do proj eto , Promorar- Igarapé das Mulheres ,de acordo com o 
projeto , especificações, normas de serviços e instruçÕes 
que embora não transcritas , f azem parte des te Edital. 

A licitação realizar- se- à às 08 horas do dia 16 de agos 
to de 1.983, na Sa l a de Reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos , sito à Av. FAB, n9 1276, nesta cidade,no 
local, dia e hora onde serão recebidos os document os de ha
bilitação e de preços dos lici tantes . 
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O Edital e os esclarecimentos complementares serão for
nec i dos aos int eressados nas horas normais de expediente 
no endereço acima mencionado . 

Macapá, 19 de Agosto de 1983 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente 

CRF - 1 CONSELHO REGIONAL DE FAR}~CIA DO ESTADO DO PARÁ 

E TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

EDITAL N9 0 1/83 

Fazemos saber aos Srs . Farmac~uticos inscritos nest e 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará e Territó -
rio Federal do Amapá- CRF-1, das 8 ,00 às 18,00 horas, do dia 
25 de novembro, em sua sede, na Trav . D. Pedro I, n9 1047 , 
realizar-se-á a Assembléia Gera l Eleitoral para renovação do 
terço de Conselheiros deste Ór gão . 

De acordo com o a r t. 14 do Regulamento Eleitoral vigen 
te, as inscriçÕes de candidatos estarão abertas de 01 a 3T 
de agos to do corrente ano. 

São elegíveis os Farmacêuticos i nscritos há, pe l o me -
nos, 2 (dois ) anos, contados retroativament e da dat a em que 
requererem i nscrição como candidatos, e em pleno gozo de 
seus dir eitos profissionais. 

O requer imento de inscrição do candidato, dirigido ao 
Presidente do CRF- 1, deverá ser entregue no endereço acima 
citado , instruído com os seguintes documentos , em _duas vias: 

1. prova de militância profissional efetiva, por prazo 
igual ou superior a 2 (do i s) anos, contado retroati 
vamente a part i r da data em que requerer i nscrição 
como candidato; 

2 . prova de quitação com a Tesouraria do CRF-1; 

3. ficha de qua lificação (f or mulá rio a ser fornecido 
pelo CRF-1) . 

Fi ca concedido o prazo de 5 (c i nco) dias, 
data da Portaria a ser ba ixada pelo Pr esident e 
para os f ins do disposto no § 19 do art . 99 do 
Eleitoral para os CRFs , ou seja , para impugnação 
ção de candidatos , ou representação contra ela . 

a conl ac da 
do Regi onal, 

Reeulamento 
da inser i -

Fazemos saber também que , de acordo com o art . 49 do r e 
ferido Regulamento , será aplicada , "ex-officio" , a mul ta de 
0,5 (meio) HVR ao Farmacêutico que faltar à obrigação de vo
tar, sem justa causa ou impedimento. 

Belém, 29 de julho de 1983 . 

Dr . WALTER DA SILVA J ORGE JOÃO 
Presidente do CRF-1. 

CRF - 1 CONSELHO REGIONAL DE FAR}~CIA DO ESTADO DO PA

RÁ E TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

EDITAL N9 002/83 

Fazemos saber aos interessados que , de acordo com o 
29 do artigo 39 da Lei Federal n9 3.820/60, estão abertas , 
a partir de 01 de agos to, as inscrições para o registro de 
candi dat os à e l e i ção do terço renovável do Conselho Federal 
de Farmácia . 

Os candidatos deverão preencher e atender aos seguin -
tes requis i tos: 

a) Ser brasileiro; 

b) ser formado há mais de cinco (5) anos, até a data do 
encerramento do prazo de inscr i ção de candidatos ; 

c) não es tar proibido de exercer a profissão; 

d) estar quites com a Tesouraria do Conselho Reg ional 
até a data do encerramento do prazo de inscrição às 
vagas do terço renovável; 

e) juntar "curricul um vitae", com, no máximo 1 O (dez ) 
laudas ; 

f) juntar prova de militânci a prof issiona l efetiva,por 

prazo igua l ou super i or a dois (dois) anos , compro
vada por a testado da empresa em que mil i ta , ou, ain 
da , por certidão da repartição a cujo quadro funcio 
na l pertença ; 

g) juntar título e l e itoral regular; 

h) ter seu req uerimento de inscr ição , como candidato , 
deferido pelo Presidente do Conselho Federal; 

i ) apresentar, devidamente preenchida, a Fi cha de Qua
lif i cação. 

De acordo com o a r tigo 89 do Regu l amento das Assem -
bléias Gerais de Delegados-Eleitores , o r egi stro dos candi
datos ao terço renovável do CFF deverá ser solicitado medi
ante requerimento protocolado na Secretaria dos respectivos 
Conselhos Regionais de Farmácia . 

As i nscri ções de candidatos encerrar-se- ao as 18 , 00 ho 
ras do dia 30 de agosto de 1983. 

Belém, 28 de j ulho de 1983. 

Dr . WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 
Presidente do CRF- 1. 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLA}~S DE CASAMENTO 

O Of i cial do Regist ro Civil des t a Comar ca de Hacapá, 
Ter . Fed. do Amapá , República Federativa do Bras il, faz sa
ber que pre tendem se casar: GRINUALDO NUNES DOS SANTOS e VE 
RA SU!ONE E SILVA VAZ . 

Ele é fi lho de Raimundo Artemio dos Santos e de Zeferi
na Nunes dos Santos , falec ida. 

El a é f i l ha de Abelardo da Silva Vaz e de Lucidea e Sil 
va Vaz. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca
sar , um com o outro, acuse-o na fcrma da lei. 

Hacapá , 01 de agosto de 1983 

HELENISE R. DE C. TORRES 
Escr evente Autor i zada 

PROCLA!·IAS DE CASA}!ENTO 

O Of icial do Regis tro Civi l desta Comarca de ~~capá, 

Ter. Fed . do Amapá, República Federativa do Bras il, faz sa
ber que pretendem se casar: INDALECIO DOS SANTOS COSTA e AN 
GELA ~~RIA DA SILVA NUNES . 

El e é filho de Ra i mundo Sardinha da Costa e de Haria Do 
mingas dos Santos Costa. 

Ela i filha de Aprig i o Nasciment~ Nunes e de 
da Silva Nunes . 

Raimunda 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca
sar , um com o outro , acuse-o na forma da lei . 

Hacapá , 01 de agosto de 1983 

JOSÉ TAVARES DE AL}!EIDA 
Tabelião e Oficial 

PROCLA}~S DF CASA}!ENTO 

O Ofici a l do Registro Civil desta Comarca de 
Ter . Fed. do Amapá , República Federativa do Brasi l 
ber que pret endem se casar : NEY GUARANY PENNAFORT ; 
OLIVEIRA DE ALHEIDA. 

Hacapá, 
faz sa
LOURDES 

El e é filho de Rocque de Souza Pennafort e de Cezarlina 
Guarany Pennafort . 

El a é filha de José Haria Fróta de Almeida e de 
Ol iveira de Almei da. 

Zi lda 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse- o na forma da lei 

Hacapá, 01 de agosto de 1983 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autor izada 
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A cidade é sua. Cuide de sua cidade 
como se fosse sua casa. 

A cidade pertence a 
todos nós. A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada um de nós. 

As placas de sinalização 
e de trânsito, a iluminação 
pública e as lwninárias, os 
telefones públicos, as pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de saúde, os ônibus, 
trens, metrôs e lanchas são 
de todos. Vamos protegê
los e conservá-los. 

Não deixe que alguns 
irresponsáveis destruam o 
que é seu, o que é nosso. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acumule nas calçadas e 
terrenos baldios, não deixe 
que os bueiros sejam entupi
dos por detritos atirados 
nas ruas. Precisamos viver 
melhor em nossas cidades. 

Faça a sua parte. 

Não ~uebre, não estrague, não destrua. 
Conserve e proteja a sua cidade. 
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